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MEMORIAL DESCRITIVO  
 

OBRA: ILUMINAÇÃO AVENIDA E RUAS 
Município: Ribeirão Corrente- SP 
 
 CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
 DO SERVIÇO 
 
 A execução da obra obedecerá rigorosamente às especificações que 

constam no projeto, memorial descritivo e planilha orçamentária. 
 Em caso de dúvidas entre o desenho e o Memorial, há necessidade de 

entendimentos entre a Empresa contratada e a Fiscalização, antes mesmo da realização 
dos serviços, para se dirimir a questão. 

 Toda e qualquer modificação dos serviços só será admitida com prévia 
autorização da DIRETORIA DE OBRAS. 

 O proponente deverá incluir em seu orçamento, todos os materiais e 
serviços, mesmo quando não especificados nos projetos e/ou não constar do orçamento 
confeccionado pela DIRETORIA DE OBRAS, necessários ao perfeito acabamento, 
funcionamento e estabilidade da obra. 

  
 DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
 A firma responsável pela execução da obra deverá assumir todos os 

encargos, de quaisquer serviços executados em desacordo com o projeto, sendo que 
correrá por sua conta a demolição e/ou reconstrução do necessário. 

 A responsabilidade da Empresa contratada é integral para os serviços 
contratados nos termos do Código Civil Brasileiro. 

 A presença da Fiscalização na obra não diminui a responsabilidade da 
Contratada. 

 É obrigação de a Empresa visitar a área e o local onde serão executados 
os serviços, não podendo sob pretexto algum, argumentar o desconhecimento do mesmo. 

 
 DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 
 
 Todos os materiais colocados na obra deverão estar de acordo com as 

especificações da A.B.N.T. e do I.P.T; como também deverão ser submetidos à 
Fiscalização de um responsável técnico designado pela DIRETORIA DE OBRAS para 
exame e aprovação. 

 Os materiais recusados deverão ser retirados da obra no prazo máximo de 
48 horas. 
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 MUDANÇAS NO PROJETO DURANTE A EXECUÇÃO DA OBRA 
 
 Qualquer dúvida sobre o projeto ou sua execução, deverá ser 

encaminhada ao responsável técnico pelo projeto com antecedência mínima de cinco dias 
antes da execução. 

 Havendo impossibilidade de execução de todo ou de partes do 
projeto de acordo com a realidade da obra, estas deverão ser também encaminhadas ao 
responsável técnico pelo projeto no mesmo prazo do parágrafo anterior, podendo este 
estipular um prazo maior para a entrega dos resultados finais, não podendo este prazo 
exceder a 14 dias. 

 As mudanças acima mencionadas deverão estar devidamente 
documentadas e assinadas pelo responsável da prefeitura designado para o 
acompanhamento da obra ou pelo técnico responsável pelo projeto. 

 Será de responsabilidade do executor, a execução do projeto em sua 
integra, salvo feitas às modificações de acordo com os parágrafos anteriores, devendo este 
refazer o serviço, ainda dentro do prazo do projeto ou em prazo estipulado pela prefeitura, 
caso haja qualquer modificação em desacordo com os parágrafos anteriores. 

 
  SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
 A obra deverá ser devidamente identificada através da Placa de Obra 

que tem o objetivo de mostrar os serviços realizados na obra, responsáveis técnicos, 
profissionais legalmente habilitados, empresa que está executando a obra e as 
informações sobre valores, prazos de execução, número de contrato.  

 A Contratada procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos 
ângulos e de quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições 
encontradas no local. 

 Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os 
elementos do projeto, a ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, 
a quem competirá deliberar a respeito. 

 A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para a 
Contratada, a obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, às 
modificações, demolições e reposições que se julgarem necessárias, a juízo da 
Fiscalização, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e penalidades aplicáveis em 
cada caso particular, de acordo com o Contrato e o presente Memorial. 

 A Contratada manterá, em perfeitas condições, toda e qualquer referência 
de nível (RN) e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer 
tempo e oportunidade. 

 
O Projeto de Iluminação da Avenida Onofre Marques e Rua Fernando Bibiano da 

Silva visa atender a demanda de para melhor atender o público do Município.  

A técnica construtiva adotada é convencional, possibilitando a execução adotando 

materiais facilmente encontrados no comércio regional, porém necessitando de mão-de-

obra especializada, uma vez que se tratam de árvores de grande porte. 
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ESCAVAÇÕES 
 
No alinhamento paralelo à guia da rua Fernando Bibiano da Silva, será feita a 

escavação da vala onde serão instalados os eletrodutos, com depósito do material ao lado 

da vala, para posterior reaterro apiloado. 

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 
Será instalado um padrão de entrada de energia em poste existente de acordo com 

projeto, com instalação de disjuntores e DPS, conforme padrões da concessionária local. 

Em cada poste de distribuição de energia elétrica da iluminação da avenida e rua será 

instalado contator de potência e relê fotoelétrico para acionamento das luminárias. 

Serão instalados os eletrodutos de PVC corrugado flexível reforçado, devendo 

tomar cuidado para não amassar, causando assim a obstrução da passagem dos cabos de 

energia. Em cada poste será instalada uma caixa de passagem em alumínio fundido. 

Será instalada uma rede elétrica, onde os cabos da alimentação principal serão de 

10 mm² de seção para as 02 fases, na cor preta e seção de 6mm² para o aterramento, na 

cor verde. 

A alimentação secundária, que vai da principal até as luminárias de cada poste, 

será de 2,5 mm² de seção cada, sendo 02 fases na cor preta 01 aterramento na cor verde. 

Todas os suportes e respectivas luminárias existentes dos postes da Avenida 

Onofre Marques serão retirados e substituídos por novos suportes duplos em cada poste, 

para suportar uma luminária de cada lado da avenida. 

Serão instaladas 02 luminárias em cada poste da Avenida Onofre Marques, 

conforme planilha financeira. 

Nas Ruas Fernando Bibiano da Silva, Fued Salomão e Gisele Cristina Fumo, serão 

instalados novos postes metálicos, com instalação de suporte e 01 luminária cada, 

conforme projeto e planilha financeira. 

 
CALÇADAS 
 
Será construído calçadas de 2,50m na Avenida Onofre Marques e de 2,00m na Rua 

Fernando Bibiano da Silva. Os serviços de calçamento devem ser precedidos de limpeza 
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do terreno no qual será executada a calçada nas dimensões indicadas em projeto. A 

superfície de fundação do calçamento deve ser devidamente regularizada, apresentando-

se lisa e isenta de partículas soltas ou sulcadas e ainda, não deve apresentar solos que 

contenham substâncias orgânicas, e sem quaisquer problemas de infiltrações d'água ou 

umidade excessiva. 

O lastro dos calçamentos é constituído por pedra britada com espessura de 3 cm. 

Será executado calçada em concreto com FCK=12Mpa, traço 1:3:5, com preparo mecânico 

e espessura de 0,05m. 

Devem ser empregadas ripas de madeira com 1 cm de espessura e com altura do 

revestimento, ficando cravadas na base e dispostas transversalmente às guias, espaçadas 

de no máximo 1,50 m. Após a concretagem, as ripas ficam incorporadas no concreto, porém 

aparentes na superfície do passeio.  
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Eric Douglas Teodoro de Souza 

Engenheiro Civil 
CREA - 5070839806 
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